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CÍ\MARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Estado de São Paulo 

P·R o eu R A D o R l A J u R l D I e A 

LEI N9 2.247, OE 29 OE NOVEMBRO OE 1.868 

•oispÕe sobre apreensão de ANIMAIS! 

Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prafsita:Municipal' 

em Exercício da C~uzeiro, Estado de Sãc Paulo. no uso de 

atribuições legais, 

< • 

suas 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI1 

. Artigo i v - Os animais soltos em lugares 

cos serão apreendidos a recolhidos ao Dep5sito Municipal, 

rendo seu proprietário em multa e despesa de manutenção, 

pÚbli 

incor 

j 19 - A despesa da manutenção do animal a 

preendido serã cobrada por dia de perrnanlncia no Oep5sito Munici 

pal. 

j 29 - A multa a despesa de manutenção a 

que ae refere esta artigo, serão aplicadas em dobro, caso haja 

reincidência por parte do dano do animal, e na falta de pagaman 
lo 

to. oerso cobradas judicialmente. 

Artigo 2v - A Prefeitura mantarã no Oep5sito Mu 

nicipal funcionários encarregados de sua guarda permanente e os 

animais apreendidos serão registrados em livro•, pr5prio onde se 

rã mencionado o dia, local e hora da apreensão, a raça, a cor a 

outras característiuaa indentificadcrao no animal, 

Artigo 39 - O 

tia contagiosa ou cuja guarda 

animal raivoso, portador de 

se torne diflcil ou perigosa, 

mo lés 
• sera 

aacrif1cado imediatamente, ap5s o necessário atestado de um méd 

co veterinário. 



Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURlDICA 

Artigo 49 - O Poder Executivo baixará, por De 

ereto, dentro dp prazo de 30 (trinta) dias, as noras& regulame~ 

tares pertinentes. 

Artigo 59 - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correr&aapor conta de verba prÕrpia do orçamento 

gente, suplemamtadas se necessário. 

vi -

Artigo 69 - Esta Lei entrará em vigor na data • 

de sua publicação, ficando revogada a Lei n9 l.636, de 19 de 

~ar~o de l,984 e demais disposições e~ contrário, 

Cruzeiro, 29 de novembro de 1989, 

@ 
Prof9 CELSO OE ALMEIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado na Secretaria de Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, em 29 de n~º~""-b_ro de l 
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